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1. RELATORIA

Conforme  artigo  4º  da  Resolução  TCE/BA  nº  175/2019,  que  dispõe  sobre  o
monitoramento  do  cumprimento  das  decisões  do  Tribunal,  a  relatoria  do  presente
processo  cabe  ao  Conselheiro  do  processo  no  qual  foi  prolatada  a  decisão  a  ser
monitorada. 

2. DECISÃO MONITORADA

No  julgamento  da Auditoria  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato  nº
004/2016/DG, período de 01/01/2016 a 30/06/2017 (TCE/009631/2017), este Tribunal  de
Contas  expediu  sua  decisão  por  intermédio  da  Resolução  nº  75/2021,  cujos  trechos
encontram-se destacados a seguir (Ref.2682163-1 e 2):

(…) a) pela expedição de determinação à Secretaria de Segurança Pública para
que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à instauração de Tomada de Contas do
Contrato  nº  004/2016,  com vista  à  apuração das  irregularidades apontadas
pela  auditoria,  identificação  dos  responsáveis  e  qualificação  do  débito  ou
dano,  fazendo  a  devida  comunicação  ao Tribunal  de  Contas,  sob  pena  de
responsabilidade  solidária;  b) pela  expedição  de  determinação à  Secretaria  de
Segurança  Pública  para  que,  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  encaminhe  o
resultado e demais documentos referentes à Tomada de Contas do Contrato nº
004/2016 a este Tribunal, para que seja autuado como processo sob a natureza
‘Comprovação, Prestação e Tomada de Contas-Contrato’, para julgamento em
uma  das  Câmaras  deste  Tribunal  de  Contas;  (...)  d) pela  expedição  de
recomendações à SSP/BA, especificamente à sua(s) Comissão(s) de Licitação e
ao(s) gestor(s) de contrato para que: d.1) promova a análise dos preços unitários
das  propostas,  especialmente  em licitações  pelo  RDC do  tipo  contratação
integrada, a fim de poder, efetivamente atestar, que não esteja havendo sobrepreço
ou prática de preços antieconômicos ou jogo de planilhas, ainda que se considere
as compensações entre os itens super e subavaliados, de modo a garantir o ganho
de escala;  e  d.2) avalie  em cada caso a taxa de BDI (Taxa de Benefícios e
Despesas  Indiretas)  praticada,  a  fim  de  poder  atestar  se  sua  composição  é
compatível com as orientações do TCU sobre o tema. (…) (Grifamos)

Nesse  sentido,  a  Gerência  de  Jurisprudência  e  Informações  Processuais  (GERIN)
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encaminhou a esta Coordenadoria este expediente  versando sobre o monitoramento da
referida  decisão  (Ref.2814138-1  do  Documento  TCE/008729/2021).  Com  efeito,  a
apuração do seu cumprimento foi realizada durante a auditoria das contas da UJ SSP/BA,
exercício de 2021 (TCE/001495/2022), por ser oportuna e vantajosa essa verificação no
âmbito dos exames da mencionada prestação de contas.

Considerando  a  natureza  das  determinações  exaradas,  a  Auditoria  entendeu  pela
autuação de um processo de apuração de cumprimento de decisões, conforme previsto
no art. 3º, inciso III, da Resolução nº 175/2019.

3. ANÁLISE DA AUDITORIA

Em 15/08/2022, a Secretaria de Segurança Pública encaminhou a esta Corte de Contas a
documentação  SEI  nº  020.9800.2021.0015579-87  e  anexo  (Refs.2854794-1  a  149  e
2854797-1 a 291, do processo TCE/007560/2022), referente ao resultado da Tomada de
Contas do Contrato nº 004/2016/DG, instaurada, por meio da Portaria nº 364, editada em
16/12/2021 e publicada no DOE de 20/12/2021.

No âmbito deste Tribunal, examinou-se peças constantes na referida Tomada de Contas,
visando  aferir  a  conformidade  dos  procedimentos  adotados  pela  comissão  e  as
conclusões apresentadas no seu relatório final (Ref.2854794-92 a 144).

Após  a  aplicação  dos  procedimentos,  os  auditores  emitiram o  Relatório  de  Auditoria
referente  à  instrução  da  Tomada  de  Contas,  em  26/01/2023  (Ref.2969533-1  a  14),
concluindo que não identificaram, na documentação apresentada, elementos capazes de
contestar os reiterados apontamentos auditoriais da existência de sobrepreço e perda de
ganho em escala nas aquisições de materiais permanentes por parte da SSP, no âmbito
da execução do Contrato nº 004/2016/DG. Pontuaram, ainda, que não foi produzida prova
que evidenciasse o uso de taxa de BDI compatível com as orientações do TCU.

Dessa forma, ratificaram a sugestão de aplicação de multas e imputação de débito no
montante de R$778.926,62, aos responsáveis pelo Consórcio, Srs. Waldenei Janozelli e
Maurício  Eduardo  Seixas  Rio,  por  tratar-se  de  representantes  das  empresas
manifestamente beneficiadas pelos valores pagos em excedente. Opinaram, ainda, pela
aplicação  de  multa  aos  Srs.  MAJ-PM  Reuber  Damasceno  dos  Santos,  por  ser  o
presidente  da  comissão  de  licitação  e  julgar  vencedor  o  consórcio  mesmo  sendo
evidenciada  a  prática  de  sobrepreço;  e  Maurício  Teles  Barbosa (ex-Secretário  da
SSP/BA), por ter homologado o procedimento licitatório do RDC, em evidente prejuízo ao
estado, e por ter assinado o contrato originado do referido procedimento.
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Dessa forma, observa-se que a  Secretaria da Segurança Pública da Bahia adotou as
medidas necessárias  ao atendimento  das determinações constantes  na Resolução nº
75/2021,  haja  vista  que  instaurou  a  Tomada  de  Contas  do  Contrato  nº  004/2016  e
encaminhou o seu resultado/documentação a este Tribunal,  cumprindo os itens “a” e “b”
da decisão proferida.

Contudo, resta pendente o posicionamento deste Tribunal de Contas quanto ao débito de
R$778.926,62, imputado aos responsáveis retromencionados, por meio da Resolução nº
75/2021 (TCE/009631/2017), haja vista que  a Tomada de Contas instaurada (processo
TCE/007560/2022), até esta data, encontra-se inconclusa no âmbito da 2ª Câmara deste
TCE/BA, fato que torna o cumprimento da decisão ainda parcial.

Quanto  aos itens  às  recomendações  constantes  nos  itens “d.1”  e  “d.2”, somente  em
futuras auditorias no âmbito da UJ será  possível afirmar se houve o acolhimento de tais
recomendações sugeridas na decisão prolatada, o que  será apurado nos exames das
próximas prestações de contas apresentadas pela SSP/BA.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando as análises realizadas,  e o exposto no item 3 deste
Relatório a  Equipe  Técnica conclui  pelo  cumprimento  parcial  das determinações
constantes nos  itens “a” e “b” da Resolução nº  75/2021,  não sendo possível, ainda, esta
Coordenadoria concluir  pelo seu cumprimento,  conforme  prevê o art.  10 da Resolução
TCE/BA nº 175/2019. 

Salvador, 06 de março de 2023

Antônio Luiz Carneiro
Coordenador de Controle Externo

Genival Santana dos Santos
Gerente de Auditoria

Maria da Conceição Almeida da Fonseca
Auditor de Contas Pública
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Luiz Carneiro
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 06/03/2023

Genival Santana dos Santos
Gerente de Auditoria - Assinado em 06/03/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: GZNTC4MJM2
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